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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.246, DE 2020 
(Da Sra. Marina Santos) 

 
Acrescenta os artigos 225-A, 225-B e 225-C ao Decreto Lei nº 2.848, de 
07 de dezembro de 1940, e o art.241-F, a Lei n. º 8.069, de 13 de julho 
de 1990, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
RETIRADO O PL  4246/2020, EM FACE DO DEFERIDO 

REQUERIMENTO N. 2251/2020, NOS TERMOS DO ARTIGO 104, 

CAPUT, C/C O ART. 114, VII DO RICD. 

 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso nacional decreta: 

 

Artigo 1º Acrescenta os parágrafos § 1º, § 2º e § 3º ao artigo 225 do 

Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940: 

 

“Art. 225.  Nos crimes definidos nos Capítulos I, I-A e II deste título, 

procede-se mediante ação penal pública incondicionada. ” 

 

Art.225-A Os crimes cometidos em decorrência dos artigos 213, 215, 

215-A, 216-A, 216-B, 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C, o sentenciado receberá 

acompanhamento médico e psicológico, contínuo, durante o período de 

cumprimento de pena em estabelecimento prisional ou em livramento condicional. 

Art.225-B Após o cumprimento da pena e admitida a alta medica e 

psicológica o sentenciado, será posto em liberdade, mediante alvará do juiz. 

Art.225-C Caso o sentenciado não cumpra um dos requisitos do § 2º 

deste caput, será internado em hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico e 

psicológico ou, à falta, em outro estabelecimento adequado, onde Ihe seja 

assegurada a custódia. 

 

Artigo 2º - Acrescenta o artigo 241- F, a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, Titulo VII, Capítulo I, Seção II, dos Crimes em Espécies: 

 

“Art. 241-E. .................................................................................” 

 

Art. 241-F. O agente que incorrer nos crimes previstos nos artigos 

240, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 241-E, receberá acompanhamento médico e 

psicológico, contínuo, durante o período de cumprimento de pena em 

estabelecimento prisional ou em livramento condicional. 

 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   O presente projeto de lei, tem como objetivo acrescentar ao 

Código Penal e ao Estatuto da Criança e Adolescente, maior proteção e segurança 

jurídica as crianças e aos adolescentes, contra os agressores sexuais, e propiciar 

um adequado tratamento clinico aos portadores de transtornos mentais como a 

pedofilia por psicólogo.  

Visto que é um dever do estado e está previsto em nossa 

Constituição federal no artigo 196, “A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
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doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação”.   

A presente proposição tem como principal objetivo dar um 

tratamento médico e psicológico adequado ao agressor sexual, que poderá ser 

diagnosticado como pedófilo ou não, mas que pratique os crimes contra crianças, 

adolescentes e pessoas vulneráveis. 

No artigo 2º do presente projeto de lei, acrescentamos o artigo 241-F 

no Estatuto da criança e Adolescente, onde incluímos o tratamento médico e 

psicológico ao agressor sexual e ao pedófilo, visto que são uma realidade no nosso 

país, assim como no mundo, e usam a rede digital facilitando a propagação de 

contatos entre essas pessoas e nossas crianças. Temos o dever de combater esse 

tipo de crime e dar a devida assistência médica aos portadores destes tipos de 

transtornos mentais, com o aprimoramento da legislação penal, bem como do 

estatuto da criança e adolescente. 

Prezados pares, a pedofilia é um distúrbio parafílico, é um 

comportamento sexual que não segue a normalidade, como a necrofilia (o desejo de 

ter relações sexuais com cadáveres) ou a zoofilia (o desejo sexual por animais). Na 

pedofilia, a pessoa tem interesse intenso e persistente por crianças. 

Cabe ressaltar que esse tipo de crime só acontece quando esse 

interesse sexual na pedofilia é exteriorizado, praticado e cometido contra o menor de 

14 anos, que não tem o discernimento necessário em relação às práticas sexuais e 

que, por essa mesma razão, se encontra também particularmente sujeita a 

exploração sexual, e isso implica em crime, que pode ser praticado tanto pelo 

pedófilo, quanto pelo agressor sexual.  

Esse tipo de crime causa grande revolta na sociedade atualmente, 

pois o criminoso autor desse crime não está sendo punido corretamente, visto que 

na maioria dos casos não tem o tratamento médico e psicológico adequado ao seu 

crime. 

Outrossim, a nossa história está repleta de indivíduos que são 

agressores sexuais por oportunidade, e pedófilos por terem distúrbios psicológicos e 

que ao retomar o convívio em sociedade retomaram a vida criminosa, abusando 

cada vez mais de crianças, mas quando recebem o devido tratamento psicológico 

esse índice cai drasticamente, demonstrado que o acompanhamento contínuo do 

médico psiquiatra e do profissional psicólogo a esse a gente tem grande eficácia. 

Nesse contexto cresce a importância da proposição ora submetida a 

apreciação de Vossas Excelências, com adoção de políticas que efetivamente 

promovam a recuperação do detento no convívio social e tendo por ferramenta 

básica a Lei de Execução Penal e seus dois eixos: punir e ressocializar 

Caso contrário, persistirá o triste espetáculo do “faz de contas”, com 

repercussão da reincidência e desprestígio das normas legais aqui referidas.   

Diante dos argumentos aqui expostos, solicito aos nobres pares 

apoio para aprovação da proposição que submeto para apreciação de Vossa 

Excelências. 
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Sala das Sessões, em 

 

 

Deputada Marina Santos 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
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devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais 

grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização 

dos participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-veto-14630-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

com redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou 

de pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 

audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou 

induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 

praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou 

com o fim de vingança ou humilhação. 

 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.718, de 24/9/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 

outro título tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 

24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 

caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 

qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 

241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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